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INSTRUMENTO PARTICULAR DE I" ALTERAÇAo DO CONTRATO SOCIAL DE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA HIGASHI BATTAGLlA LTDA ME

CNPJ/MF sob o n° 09.645.251/0001 -06

NIRE n° 352.265.373.14

Pur este instnlmt'nto particular de Alteração de Contrato Social e na mcihor forma

de direito, Yuriko Higashi Battaglia, brasileira. casada. comerciante. portadora da

Cedula de Idcntidadt', RG: 4.203.85l)-5~SSP.SP c do CPF: 028.014.778.34.

-"sidentt.' nesta capital. a Rua VHpahussu n° 228 - Jd. Aeroporto - CEP: 04032.010

_ São Paulo - SP c' Giuliano Hlgashi B<tttaglia. brasileiro. solteiro, designer. na~("ido

em 23/06/1983. portador da Ce:dula de Identidade. RG: 27.789.Q29-I-SSP-SP c do

CPF: 312.24H.ó48-24. residente e domiciliado nesta capital à Alameda dus Aicús n"

16}4 - Indi<inópoli;.; - CE?: 04086-003 - São Paulo - SP llllicos sócio:-> da

SOCIEDADE EMPRESARIA HIGASHI BAITAGLlA LTDA ME..com ~wd{' Iwsta capital.

ti Rua Vapabussu n" :::28 - .JeI.Aeroporto - CEPo 04632.010. inscrito Ilél ~JUCESP

soh () NIRE 11" 35::!.:?ó5.:173-14 em 12/04;'2012 e no CNl\J sob o n"

OY,645.251/000 I~06,.altera o cuntrato social para fins de ccsfiào de quntas sociais

entre os sócios,

A sócia Yuriku Hi~ashi 8atlaglia, detentlll.a de 87.000 juit(,IlIH t:. ~dc mL1,cOlas

do capital social da empresa HIGASHI BATIAGLlA LTOA ME, no valor de R$.
li7.0UO,OO \oikntu e ~L"lemil reais). Çl'dc 85.000 (oitenta e cinco mil) cotas 11.:10

preço nommal. em favor do sócio Giuliano Higashi Battaglia, () qual passar:i éI

deIt'r 19H.OOO (cento e llovenlH e oito mil) quotas. equivalente J:i 99'~'odo capital

lmcial desta sociccladt' dt."forola a alterar a claUsula 3 do conlrato sm~inlqual

passará a ler nova rcdaçáo conforme consolidação do contraio SOdHI.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

HlGASHI DATI "GL' .•• LTDA ME

CNPJ/MF sob o D' 09.645.251/0001 -06

NInE L" 352.2t:5.37::-1.1

CLÁUSULA PRIMEIRA

A soeiedade gira sob o nome empresarial HIGASHI BATTACiLlA

LTDt\ ME t' lt"m sede ã Rua Vapabussu n° 228 - Jd. Aeroporto - CEP: 04632-010

_ S{1OPaulo - SP, podendo a critério dos sócios. instalar filiais em qualqurf Pélrtt'

do território nacional.

CLÁUSULA SEGCNDA

Seu objt,to social ser.í a exploração do ramo de prl"stação ele serviços na àrea de

~('k7.a c locação de bens.

CLÁUSULA TERCEIRA

o capital social tE-de RS 200.000.00 (duzentos mil reais). dividido em 200.000

(Duzentas mih quo [as de RS 1.00 cada uma, subscritas. integruli7.udas l'

distribuidas conform~ ,quadro abaixo:

Sócios Quotas Percentual

Gillliano Higashi Oallaglia 198.000 99'Yo

Yuriko Higashi Batta~ia 2.000 1%

TOTAL 200,000 100%

Parágrafo Únko - A fN_ponsabilidade de cada sôcio ê restrita no valor de suas

qUOlas. mas lodos respondem solidanamt:ntC' pela integralizaçáú do capita.l social.



CLAUSULA QUARTA

As quotas são indivisiveis e mio poderão !':N ::edidas ou transferida.; a terceiros sem

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdadt." de-

condições e prc(;o () dir,,'ito de prtfere.-.cia tlar;, a sua ;l<11.isição.

CLAUSULA QUINTA

A sociedade ora transformada iniciol! suas ati\'idades em 30/04/2008 c seU prazo

de durac,:cloé por tempo indeterminado.

;';L4USULA SEXTA

A administração dos negócIOs da Sociedade, sera exc:-rcida INDIVIDUALMENTE

pdm; sõcins Yuriko Hlgashi Battaglia e Giuliano Hignshí Batlaglia. para

representar li sociedade ativa e passiva. judicial e cxtmjudicialmentl', náu

podendo. em qualquer circunstáncia, prali("ar atos de Iibt"raliclade t'"m nomt~ da

sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos (lU

t)rejudiciais aos objeti\'os e negôcios sociais, configurando~se justa causa para

dt'ito dt' exclus<'Ío dos sócios nos termos do art. 1,085 do Côdigo Civil Brasilc:iro. A

sociedade poderá :s•...•r representada por procurador nomeado por qualquer dos

sódos.

CL~USULA SETIMA

<''":omcntco sócio Giuli~no I-1igashiBattaglia. terâ direito a retiradas mensais, iI titulo

de ..Prâ.L..'1.bort..... estabelecidas de comum acordo entre os só<:Íos ,. de

conformidade com a legislaçÃo do ImpOMOde Renda.

CLAUSULA OITAVA

No dia 31 de de7-embr':lde cada al1o. serA levantado () balanço putrimonial t'" de

resultado t'conômico. Apurados os resultados do c.xercício. após as dt'dul;ües

prc\;stas em lei e formação das reservas que forem consideradas nl'cc:ssàrias, us

lucros prejuiz()s scrào distribuidos ou suportadol'i pelos SÓCIOS.

proporcionalmcnto: ilS quotas do capital sodal que dcti,'crcm. Nos quatro meses l..l-y')
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seguintes ao termino do exercicio social, os SÓCIOS delibcranio sobre as cmHas ('

uesignarão administradores. quando for ocas'),

CLÁUSULA NONA

o sócio qU(' desejar retirar-se da sociedade. devera comunicar sua intcnç:'io no

outro sôcio com a allt~'c("dência de noventa dias. e no caso clt, desejar ceder suas

",''11a8,o outro sócio lerã prefcrencias snbre terceiros. em igualdacle de prt'ÇO e

condiçôc'i. As formalidades de com"ocaçâo das reuniões podt'rão St.-"'T dispensacia:-;

nas hipóteses prC\;stfls em lei.

CLAUSULA DÉCIMA

t'o caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios sera

realizado em 30 (trinta) dia:;. da ocorrência. um balanço especial. Convindo ao sócio

remanescente c concordando os herdeiros, sera lavrado termo de altt>rnção

contratual com a inclusão destes.

Parâgrafo único - Caso não venham os herdeiros a ;ntegrar a sociedade. estes

receberão seus haveres em mocda çorrente, apurados até a data do impedimento

0...1 falecimento. em 10 (dezl prestações mensais t" su(~essivas, corrigidas

monetariamente pelo IGP.M (FGV), ou outro indice que o venha substiluir.

vencendo-se a primeira parcl'1a apôs 30 (trinta) dias da datH do l>alançu

especial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os casos umissos serão resolvidos pda aplicação dos dispositivos do Código Cidl

Brasileiro. subsidiariamente. pela Ld das SocÍl'dades Anônimas. sem prejuizo das

disposições supen..'enientcs.

CLÁUSULA DECI~AA SEGUNDA

,
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Os administradores declaram, sob us penas da lei. de que não estão impedidos dt'

ex('rçcrem fi administn1ção da sociedade: ~or lei especial, ou t'm virtude' l\t.

cündcnflção cnminat ou por se enC':'I.trnrcrn sob os efeitos dela, a pl'na quC'

vcde. ainda qUt~ tcmporariamente, o acesso a cargos publicos. ou pur crime

falimentar, de prcnuicação, peit.a '.l\' s'Jr-omo, c'lncu",sáo, peculato, ou nmlra a

ecunomia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra a normns da def('sn

da concorrência. contru as rela..,:õcs de consumo, fé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCI~IA TERCEIRA

Fica elt:'ilO n Foro Central da Comarca de São Paulo, para os procedimenlos

judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renúnciil

a qualquer outro, por mais espccial uu privilegiado que seja ou n~nha Cl ser.

E por estarem assim. justos e eurnbinados. os sócios obrigam-se a cumprir o

presente contrato. que assinam em lrb;.vias na prcsenç.l de duas testemunhas.

São Paulo, 16 de dezembro de 2015.

Te:sl('munhas:

Nome:
RG:
CPF:

, - {12J....zG~_~ ._~_lf.t'£:J. . . _
L/,' /

:r.: 1na t::e.."1.ezes ;~orento
25.483.E46-X_SST_SP
255~530.27&-~1

Nome:Ochelcis V~lv~s30ri
RG: 1.577.765-O-SSF-SP
CPF: O}3.579.70!>-}O
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